




                      
                INDICAÇÃO



				

		
						
	


                   O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis e nos termos do contido na LDO/2018 através do Programa 10 – Programa de Construção e Manutenção de Infraestrutura e Serviços da Área Urbana e Rural; Objetivo: Fundo Municipal de Iluminação Pública; Ação 2086 – Gerenciar o Fundo Municipal de Iluminação Pública, INDICA a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – TAUILLO TEZELLI, sugerindo em caráter de urgência, que seja instalado todo o Sistema de Iluminação, na Pista de Caminhada da Praça da Juventude “Nilton Rogério Pena Forte”, localizada no Jardim Nossa Senhora Aparecida. 

JUSTIFICATIVA:
[bookmark: _GoBack]	       Justificamos que vários usuários da Pista de Caminhada da Praça da Juventude, tem nos procurado para reivindicar a instalação de um Sistema de Iluminação, para a prática da caminhada durante o período noturno. 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 05, de fevereiro de 2018.

                              EDOEL ROCHA
                           Vereador - PDT
EDM301



